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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELE
TERMOS DE CONVÊNIOS E DE ADITAMENTOS COM A U ÃO,
ATRAVÉS DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIME
URBANO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, VISAND
DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE · PROJETO
MELHORIA DO SISTEMA DE COLETA D~ LIXO,
DISPOSIÇÃO FINAL, INCLUSIVE COM ERRADICAÇÃO DO
"LIXÃO" UTILIZADO NO DISTRITO DE DOMÉLIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

LEI N° 3.124 DE 15 DE JUNHO

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termos de convênios e de
- aditamentos com a União, através da Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da

República, visando possibilitar o desenvolvimento e implantação de projeto de melhoria do sistema de
coleta de lixo, sua disposição final e erradicação do " lixão" utilizado no Distrito de Domélia..

ARTIGO 2° - Os instrumentos de formalização estabelecerão as obrigações e demais
características de cooperação a serem firmadas entre os partícipes.

ARTIGO 3° - As despesas desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário, ou ainda, através de respectivas aberturas de créditos especiais na forma
legal, caso necessárias.

ARTIGO 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário .
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